
PROCESSO N.º 84891/2011
INTERESSADO SECREETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SASSUNTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

 Encaminhem-se  os  autos  à  Coordenadoria  de  Expediente  para  as 

seguintes providências:

 

  I - Postar via AR o Ofício nº 1241/2013/TCE-MT/GCS-LHL (Sr. EDSON 
PAULINO DE OLIVEIRA).

  II  -  Após, encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados  para  aguardar  prazo.  Tendo  em  vista  que  o  ofício  nº. 1249/2013/TCE-
MT/GCS-LHL (Sr.  MARCOS ROGÉRIO LIMA PINTO E SILVA),  foi  citado via  Malote 

Digital em 31/07/2013, e não consta o recebimento de leitura, cujo prazo vencerá no dia 

05/08/2013; porém o prazo de manifestação deverá ser contado apartir de 31/07/2013.

 Cuiabá, 31 de julho de 2013.

                Geraldo Lombardi1

                          Chefe de Gabinete

1 Documento assinado por assinatura digital baseado em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei  
Federal n° 11.419/2006
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